
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 437  

Abre Credito Adicional Suplementar, dando ou 

tras providgncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aberto na Divisão de Contabilidade do 	Serviço 
• Autarquico de pavimentação - SERAUPA, o Credito Adicional 	Suplementar 

óo valor de NCz$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil cruzados novos), para 

reforço das seguintes dotações do orçamento do corrente exercicio finan 

ceiro: 

01.00 - PRESIDENCIA 

01.03070212.001 - Manutenção dos Serviços da Presidencia 

3.1.1.1.01 - Vencimentos.e Vantagens Fixas 	 1.000,00 

02.00 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

02.03070212.002 - Manutenção dos Serviços rcAdministrati 

vos 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	3.000,00 

02.03070212.003 - Manutenção da Seção do Pessoal 

3.1.1.1.02 - Outras Despesas Varigveis 	1.100,00 

03.00 - DIRETORIA FINANCEIRA 

03.03080322.009 - Manutenção da Seção de Contabilidade 

3.1.1.1.03 - Outras Despesas Varigveis 	1.210,00 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	2.300,00 

04.00 - DIRETORIA TÉCNICA 

04.03070212.011 - Manutenção dos Serviços da Seção de En 

genharia 

3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	6.000,00 

04.16915752.012 - Manutenção dos Serviços da Seçao de P 	 

e O. Complementares 
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437  PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 	 F L$. 	 
3131 - Remuneração de Serviços Pessaois 	27.000,00 

04.13774552.013 - Manutenção dos Serviços da Fab. de T 	 

A. Cimento 

3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	9.500,00 

04.03070212.014 - Manutenção do Porto de Areia 

3.1.2.0 - Material de Consumo 	2.890,00 

TOTAL  	 54.000,00 

Art. 22. Como recurso, fica autorizada a redução parcial da se 

guinte dotação do orçamento do corrente exercício financeiro: 

- DIRETORIA TÉCNICA 

03.00 - SEÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E.O. COMPLEMENTA 

RES 

0416915751.007 - Pavimentação de Vias Urbanas 

4.1.1.0 - Obras e Instalações 

TOTAL  	54.000,00 

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de dezembro de 1989. 

Prefélto Municipal 

JOSÈ LUIZ DE MORAES 

Secretario Geral 

Diret 

NELSON GARCIA 

Presidente do Seraupa 



00,000.V 

00,00C.Q 

oo,oes.s 

.................... 

AMAAAUMU 30 JA41D114111,11 ASILM39351q 

	ulosaaaq aoplvlaZ ab o 	r9xwzzrnJl 	lintást 

.T sb .cInq rb ao2erl92 nob orittaaurtr.:1 - EIO.SE245VVEI.450 

olarzín .A 

	asx11 ntransInnV.o uo/ngoinnoV 	f0.1.I.I.E 

sismA ah olloq oh omgluraN - 4110.SISUO£0.40 

	 OwanoD oh Inl/eIrM 0.5.I.E 

00,0r10.4e 	 IATOT 

98 
	e5 	o8Qub91 s sbastioJus sgll g03.1U39/ oàoD .2R .11A 

:oltaonardI o1p13Isx1 ainsTion oh 0117UMZQ70 ob orizn/ob ejnlug 

A3IMDRT AIAUTRPTU 00.,4 . 

ATWMPIMOD .0.3 04ATM3MIVAg ia Of.2 00.00 

aanndrrJ 	1V obpEQs3nomErsq 	coo.leveleal.iso 

esiiQsisierd awid0 

00,000àe   JATOT 

.°17.1:ulIno Las agOçdaocleib as ge-msgovaR .2E .1iA 

.Q81 gb 0/dmsub gb 	Ln ,JAUDIGIUM 

Isql3InuM oiII 

fj1A9,1<j5A4)( ‘ 
RUAM .Ja sim gam 

1B79 O9398  

PUBLICADO NO JORNIMA 

lk TRIBUe4 
 

t) : 	
• 	_,„t5! / Cb.. / (-) 

• ........ 


	00000001
	00000002
	00000003

